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Seção II
Do Módulo de Programação orçamentária do Sistema Integrado de Administração Financeira de 

Minas Gerais – Siafi-MG

Art . 3º – o Módulo de Programação orçamentária do Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira de Minas Gerais – Siafi-MG tem por finalidade registrar os limites orçamentários, estabelecidos a partir do 
crédito autorizado para o exercício financeiro, respeitados os limites estabelecidos no Anexo, e captar as respec-
tivas programações orçamentárias realizadas para cada unidade orçamentária por meio das Superintendências 
de Planejamento, Gestão e Finanças ou unidades equivalentes, observadas as seguintes regras gerais:

I – realização e aprovação da programação orçamentária no módulo como requisito para a dispo-
nibilização das cotas orçamentárias à execução das respectivas despesas;

II – detalhamento da programação orçamentária mensal e obrigatória por grupo de despesa, fonte 
de recurso, identificador de procedência e uso, identificador de ação governamental, projeto ou atividade, ele-
mento e item de despesa, conforme limites estabelecidos;

III – após aprovação da programação orçamentária, a descentralização da cota orçamentária no 
Siafi-MG deverá respeitar a programação realizada para cada projeto ou atividade e, em casos específicos, tam-
bém a programação realizada por elemento e item de despesa, conforme limites estabelecidos;

Iv – programações orçamentárias realizadas para as contratações no Portal de Compras do Sis-
tema Integrado de Administração de Materiais e Serviços – Siad e repasses de saída no Sistema de Gestão de 
Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais – Sigcon-MG - Módulo Saída serão refletidos no 
Módulo de Programação Orçamentária do Siafi-MG.

§ 1º – São usuários obrigatórios do Módulo de Programação Orçamentária do Siafi-MG, para todas 
as despesas, os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Execu-
tivo e as empresas estatais dependentes .

§ 2º – São usuários facultativos do Módulo de Programação Orçamentária do Siafi-MG o Poder 
Judiciário estadual, a Assembleia Legislativa, o Tribunal de Contas, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública .

Seção III
Das Informações sobre a Programação orçamentária, Financeira e Informações Correlatas

Art . 4º – os órgãos e entidades, por meio de suas Superintendências de Planejamento, Gestão e 
Finanças ou unidades equivalentes, encaminharão à Seplag, até dez dias úteis após a publicação deste decreto, 
por meio de planilha padrão a ser disponibilizada, informações acerca da programação orçamentária para cada 
mês do exercício, respeitados os valores constantes do Anexo, detalhada por projeto ou atividade, grupo de 
despesa, fonte de recurso, identificador de procedência e uso, identificador de ação governamental, elemento e 
item de despesa .

Parágrafo único – A programação orçamentária de que trata o caput será objeto de análise e vali-
dação pela Seplag, conforme orientação própria do Cofin, que poderá solicitar sua adequação e autorizar altera-
ções na programação inicial, respeitando os limites definidos no Anexo.

Art . 5º – Compete aos responsáveis pelas ações de acompanhamento intensivo vinculadas aos 
Projetos Estratégicos:

I – definir, conjuntamente com os responsáveis pelas Assessorias Estratégicas ou unidades corres-
pondentes, e unidades de Planejamento, Gestão e Finanças executoras das ações de acompanhamento intensivo, 
a programação orçamentária mensal para encaminhamento, por meio do Módulo de Programação orçamentária 
do Siafi-MG, à Seplag;

II – informar, mensalmente, nas reuniões de acompanhamento e gerenciamento da execução física 
e orçamentária das metas e ações estabelecidas para acompanhamento intensivo, que serão registradas pela 
Seplag;

III – registrar, mensalmente, no Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento – Sigplan, 
as informações sobre a execução das ações de acompanhamento intensivo, a que se refere o Plano Plurianual de 
Ação Governamental – PPAG – 2020-2023, exercício de 2020, de forma regionalizada, especialmente quanto ao 
desempenho físico e orçamentário previsto e realizado, com a validação bimestral no Sigplan;

Iv – assegurar que o monitoramento das ações de acompanhamento intensivo seja realizado nos 
termos do Manual Sigplan de Monitoramento do PPAG, disponibilizado no site http://www .planejamento .
mg .gov .br, especialmente no que tange à regionalização da despesa e à situação de execução das ações .

Art . 6º – Compete aos responsáveis pelas Superintendências de Planejamento, Gestão e Finanças 
e unidades equivalentes:

I – assegurar a precedência, na realização das ações de acompanhamento intensivo, dos convênios 
de entrada e das operações de crédito, observada a programação e execução orçamentária e financeira;

II – compatibilizar a programação financeira com a programação física e orçamentária;
III – assegurar mensalmente a atualização física, orçamentária e financeira da alocação das des-

pesas de pessoal em suas respectivas ações, compatibilizando-a com o Sistema Integrado de Administração de 
Pessoal – Sisap, bem como com a previsão constante na Lei orçamentária Anual de 2020 e no PPAG 2020-
2023, exercício 2020;

Iv – registrar bimestralmente no Sigplan as informações sobre a execução dos programas e das 
ações de acompanhamento geral, constantes no PPAG – 2020-2023, exercício de 2020, de forma regionalizada, 
especialmente quanto ao desempenho físico e orçamentário previsto e realizado, com a validação bimestral no 
Sigplan;

v – assegurar que o monitoramento dos programas governamentais seja realizado nos termos do 
Manual Sigplan de Monitoramento do PPAG e disponibilizado no site http://www .planejamento .mg .gov .br, 
especialmente no que tange à regionalização da despesa e a situação de execução das ações;

vI – enviar, conforme solicitação da Seplag, as informações relativas à execução física, orçamen-
tária e financeira dos convênios de entrada de recursos, bem como a atualização do cronograma de execução das 
metas e etapas a serem realizadas e do cronograma de desembolso financeiro;

vII – encaminhar as informações previstas no art . 4º;
vIII – realizar os eventuais ajustes na execução da receita orçamentária, com especial atenção à 

classificação orçamentária da estrutura de receita, em conformidade com as orientações dadas pelo corpo téc-
nico da Superintendência Central de Planejamento e orçamento – SCPo da Seplag, assim como promover o 
tempestivo registro de estimativas de receita no momento da elaboração da Lei de Diretrizes orçamentárias 
– LDo;

Ix – promover as devidas manutenções na forma de contabilização dos Documentos de Arreca-
dação Estadual – DAE’s, assim como os devidos ajustes de procedimentos financeiro-contábeis para a opera-
cionalização da Desvinculação de Receitas dos Estados e Municípios – DREM, conforme Ofício circular Cofin 
de dezembro de 2019 .

Parágrafo único – A não observância ao disposto neste artigo, assim como a não adoção das medi-
das suficientes e necessárias para realizar os ajustes determinados pela equipe técnica da SCPO da Seplag impli-
carão na suspensão do cadastro e da análise dos pedidos de suplementação e de cotas orçamentárias da respec-
tiva unidade inadimplente, até que sejam efetuados os aludidos acertos .

Seção Iv
Da Aprovação da Programação orçamentária

Art . 7º – As programações orçamentárias das ações de acompanhamento intensivo serão aprovadas 
pela Seplag, a partir das informações fornecidas nas reuniões de monitoramento da execução física e orçamen-
tária das metas e ações dos Projetos Estratégicos .

Art . 8º – As programações orçamentárias de convênios de entrada serão aprovadas pela Seplag, 
tendo em vista o plano de aplicação definido para a execução do convênio, bem como o cronograma de execu-
ção física e de desembolso previstos no instrumento e ainda pelas informações obtidas pelo monitoramento .

Art . 9º – As programações orçamentárias com recursos originários de operações de crédito serão 
aprovadas pela Seplag nos limites financeiros avalizados pela SCPO, a partir de acompanhamento mensal reali-
zado com base nas informações disponibilizadas pelos responsáveis pela intervenção financiada.

Art . 10 – As programações orçamentárias referentes às despesas de que trata o Anexo e outras 
despesas financiadas com recursos vinculados serão aprovadas com a periodicidade definida pela Seplag, nos 
seguintes termos:

I – recursos ordinários: programação feita pelas unidades orçamentárias;
II – recursos diretamente arrecadados e recursos vinculados: programação feita pelas unidades 

orçamentárias e o comportamento da arrecadação da receita .
§ 1º – A aprovação de programação orçamentária para as despesas a serem financiadas com recur-

sos vinculados e diretamente arrecadados fica condicionada à reestimativa da arrecadação no exercício de 2020 
e ao resultado fiscal esperado para o exercício, cabendo à Seplag autorizar, mediante justificativa, a aprovação 
de programações orçamentárias relativas às receitas ainda não arrecadadas .

§ 2º – As programações orçamentárias relativas às despesas com precatórios e sentenças judiciais 
serão aprovadas de acordo com cronograma a ser definido pela Advocacia-Geral do Estado – AGE.

§ 3º – A aprovação de programação orçamentária não constitui requisito para abertura de processo 
licitatório, nos termos do inciso III do § 2º do art. 7º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficando 
o empenho da despesa sujeito às restrições previstas no art . 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e 
no art . 50 da Lei nº 23 .364, de 25 de julho de 2019 .

Art. 11 – A aprovação de cotas orçamentárias e financeiras estabelecidas por este decreto poderá 
ser suspensa para as unidades orçamentárias e setores inadimplentes com o Sigplan ou com o Serviço Auxiliar 
de Informações para Transferências voluntárias – Cauc até que a unidade promova ou comprove os procedimen-
tos para a regularização da inadimplência .

Parágrafo único – A aprovação e a descentralização de cota orçamentária e a aprovação de cota 
financeira de recursos provenientes de emendas parlamentares promovidas no âmbito do Poder Legislativo 
dependerá de autorização prévia da Secretaria de Estado de Governo – Segov .

CAPÍTuLo II
DAS ALTErAÇÕES orÇAMENTárIAS E DoS CrÉDIToS ADICIoNAIS

Art. 12 – As solicitações de alterações orçamentárias que não impactem no limite definido pelo 
Anexo deverão ser dirigidas à Seplag, por meio do Sistema orçamentário – Sisor, instruídas com:

I – justificativa circunstanciada da necessidade de alteração;
II – indicação da origem dos recursos;
III – os impactos nas metas físicas das ações anuladas e suplementadas .
Art . 13 – São requisitos para a análise das solicitações de alterações orçamentárias de que trata o 

art . 12:
I – indicação das dotações orçamentárias a serem suplementadas e anuladas, discriminadas em 

nível de projeto-atividade, grupo de despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa, fonte de recurso, 
identificador de procedência e uso e identificador de ação governamental;

II – justificativa circunstanciada da necessidade de crédito adicional e da existência de recursos 
para compensação ou, no caso da anulação de dotações orçamentárias, justificativa do órgão ou entidade para o 
cancelamento, especificando o impacto no desenvolvimento do programa e nas metas físicas da ação que tiver 
seus recursos anulados;

III – estimativa dos impactos futuros no orçamento da unidade decorrentes da realização da des-
pesa para a qual é solicitado o crédito orçamentário;

IV – justificativa da inviabilidade do cancelamento de dotações orçamentárias próprias, quando a 
suplementação se tratar de aportes adicionais de recursos do Tesouro Estadual ou de aporte de recursos aloca-
dos na unidade orçamentária Encargos Gerais do Estado – EGE-Seplag, destinados à contrapartida a convênios 
e operações de crédito;

v – memória de cálculo da projeção da receita de recursos diretamente arrecadados ou vincula-
dos, excluídos os recursos com fluxo junto ao Tesouro Estadual, quando a suplementação se tratar de excesso 
de arrecadação;

vI – declaração da Diretoria de Contabilidade e Finanças, ou unidade equivalente, atestando a 
existência de superávit financeiro de exercícios anteriores, acompanhada de extratos bancários relativos à posi-
ção no último dia dos exercícios anteriores, quando se tratar de convênios e portarias de entrada de recursos ou 
instrumentos congêneres .

§ 1º – o não cumprimento dos procedimentos dispostos neste artigo implica na devolução do 
pleito ao órgão ou à entidade interessada .

§ 2º – os créditos adicionais serão abertos nos termos dos arts . 7º e 42 da Lei Federal nº 4 .320, 17 
de março de 1964, e detalhados no nível do disposto no art . 14 da Lei nº 23 .364, de 2019 .

§ 3º – Os créditos adicionais que tenham como origem de recursos o superávit financeiro de exercí-
cios anteriores serão abertos na mesma fonte de recurso que deu origem ao saldo financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial .

Art. 14 – A modalidade de aplicação e o identificador de procedência e uso, aprovados na Lei nº 
23.579, de 2020, e em seus créditos adicionais, poderão ser modificados nos seguintes termos:

I – para o caso da modalidade de aplicação, diretamente pela unidade orçamentária no Siafi-MG, 
observados os limites fixados para cada grupo de despesa, fonte de recurso e identificador de procedência e uso, 
em cada projeto e atividade;

II – para o identificador de procedência e uso, por meio de decreto de abertura de crédito adicional 
para os órgãos e entidades do Poder Executivo .

Parágrafo único – A modalidade de aplicação 99 – “a definir” – dos recursos provenientes de 
emendas parlamentares promovidas no âmbito do Poder Legislativo somente poderá ser modificada após apro-
vação no Siafi-MG pela Seplag, observadas, quando for o caso, as determinações contidas nos arts. 160 e 160-A 
da Constituição do Estado e na resolução Segov nº 743, de 31 de janeiro de 2020, bem como o cronograma a 
ser definido pela Segov.

Art. 15 – Ressalvadas as atribuições do Cofin, a Seplag poderá autorizar outras solicitações de cré-
ditos adicionais que não impliquem aumento das despesas discriminadas no Anexo .

CAPÍTuLo III
DoS CoNvÊNIoS E DAS oPErAÇÕES DE CrÉDITo
Seção I
Do Acompanhamento dos Convênios e Portarias de Entrada de recursos, Instrumentos Congêne-

res e operações de Crédito

Art. 16 – A Seplag acompanhará a execução orçamentária das intervenções financiadas com recur-
sos oriundos de operações de crédito, havendo ou não contrapartida do Estado, com base nas reestimativas de 
entrada de recursos, nas informações sobre execução disponíveis no Siafi-MG, nos relatórios de acompanha-
mento das ações de acompanhamento intensivo e geral e na programação mensal realizada em reuniões perió-
dicas, nos termos estabelecidos no inciso II do art . 5º e no art . 9º .

§ 1º – A execução financeira referente às intervenções financiadas com recursos originários de ope-
rações de crédito será acompanhada pela SEF e Seplag .

§ 2º – As execuções física, orçamentária e financeira referentes às intervenções financiadas com 
recursos originários de operações de crédito serão de responsabilidade dos órgãos executores .

§ 3º – A obtenção e a guarda dos documentos relativos à execução das intervenções financiadas 
com recursos originários de operações de crédito serão de responsabilidade dos órgãos executores .

§ 4º – A Seplag poderá solicitar os documentos de que trata o § 3º sempre que necessário ou 
quando requisitados pelo ente financiador.

Art. 17 – A Seplag acompanhará a execução orçamentária e financeira dos recursos oriundos de 
convênios ou instrumentos congêneres em que o Poder Executivo figure como proponente, havendo ou não 
contrapartida do Estado, independentemente da fonte de recurso, por meio das informações disponibilizadas 
pelos órgãos e entidades em sistemas governamentais, tal como o Siafi-MG, bem como das informações con-
cernentes à execução física, a serem disponibilizadas pelos órgãos e entidades por meio do monitoramento dos 
instrumentos de repasse .

§ 1º – A execução financeira referente às despesas financiadas com recursos oriundos de convênios 
ou instrumentos congêneres também será acompanhada pela SEF .

§ 2º – As execuções física, orçamentária e financeira referentes às despesas financiadas com recur-
sos oriundos de convênios ou instrumentos congêneres serão de responsabilidade dos órgãos executores com 
o apoio da Seplag .

Seção II
Das Contrapartidas a Convênios e Portarias de Entrada de recursos, Instrumentos Congêneres e 

operações de Crédito

Art . 18 – As propostas de novos instrumentos de transferências voluntárias de recursos para o 
Poder Executivo ou de aditivos aos instrumentos já firmados, registrados na Plataforma +Brasil, ou, quando não 
registrados na Plataforma +Brasil, haja previsão de contrapartida financeira ou os repasses para o Estado sejam 
superiores r$5 .000 .000,00, (cinco milhões de reais) deverão ser previamente analisadas pela Seplag, com a 
finalidade de pré-qualificação para posterior deliberação do Cofin quanto à sua assinatura.

§ 1º – os aditivos de que trata o caput referem-se a alterações de escopo, metas e valores de par-
tida e contrapartida .

§ 2º – os órgãos e entidades do Poder Executivo que pretendam assinar ou aditar os instrumentos 
de que trata este artigo deverão encaminhar ofício do dirigente máximo à presidência do Cofin, submetendo a 
sua assinatura à decisão dessa instância .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200214214206012.


